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PORTARIA N.' 974/2021 

ATRIBUI ik COMISSÃO DE LICITAÇÕES E 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, 
CONSTITUÍDAS PELAS PORTARIAS N°S 
55/2021 E 141/2021 ik ATUAR JUNTO ik 
FUNDUÇÃO CULTURAL DE SERRANA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELL Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando a solicitação contida no Oficio FCS 85/2021, da Fundação 
Cultural de Serrana, o qual versa sobre pedido de autorização para que a Comissão 
Municipal de Licitações, possa atuar nos procedimentos licitatórios daquela Fundação, 
vistas a inexistência de servidores no quadro que cumpram as exigências constantes no 51 
da Lei Federal n.° 8.666, de 21.06.93, e alterações; 

RESOLVE: 

Art.  1° Atribuir a Comissão Municipal de Licitações, constituída pela 
Portaria n° 55/2021 e ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, constituído pela Portaria n° 141/2021, 
a responsabilidade de atuação nos Procedimentos Licitatórios da Fundação Cultural de 
Serrana.  

Art.  2° Os serviços prestados pelos membros acima mencionados serão 
considerados de alta relevância ao Município e, portanto, serão gratuitos.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  4° Revogando-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
28 	e setembrot  de 2021. 
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